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A Sua Excelência o Senhor 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PDC para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, t 2.-de abril de 2018. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2015 (Mensagem 
n° 469, de 2015, do Poder Executivo), que "Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey sobre o 
Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado em 
Londres, em 28 de janeiro de 2013". 

Atenciosamente, 

RO~ 
Presidente da Cã 
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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo de Jersey sobre o 
Intercâmbio de Informações Relativas a 
Matérias Tributárias, assinado em 
Londres, em 28 de janeiro de 2013. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de 

Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a 

Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 28 de janeiro 

de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do c aput do 

art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 

do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1~ de abril de 2018. 

~ w./ 
ROó'~ MAIA 

Presidente da Câ ara dos Deputados 
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\ ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 0 GOVERNO DE JERSEY SOBRE O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 
RELATIVAS A MATÉRIAS TRIBUTÁRIAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo de Jersey 
/ 

· ( doravante denominados "Partes"), 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de 
Jersey ("as Partes") desejam aumentar e facilitar o intercâmbio de informações relativas a 
tributos; 

Considerando ser reconhecido que o Governo de Jersey tem o direito, sob os 
termos da delegação de poderes pelo Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, .de 
negociar, concluir, executar e, observados os termos deste Acordo, denunciar um acordo sobre o 
intercâmbio de informações relativas a tributos com o GovernQ da República Federativa do Brasil; 

As Partes acordaram concluir o seguinte Acordo que contém obrigações relativas 
somente às Partes. ' 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes assistir-se-ão mediante o intercâmbio de 
informações que sejam previsivelmente relevantes para? administração e o cumprimento das suas 
leis internas referentes a tributos visados por este Acordo. Tais informações incluirão informações 
que sejam previsivelmente relevantes para a determinação, lançamentQ, execução, cobra11ça ou 
recuperação de tais tributos, em relação a pessoas sujeitas. a tais tributos, ou para a investigação de 
assuntos tributários ou para a instairração de processo referente a matérias tributárias de natureza 
criminal em relação a essas pessoas. Os direitos e salvaguardas garantidos a pessoas pelas leis ou 
pela prática administrativa da Parte requerida permanecem aplicáveis na medida em que não 
afastem ou atrasem indevidamente o efetivo int~rcâmbio de informações. 
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Artigo 2 
Jurisdição 

Para possibilitar que o escopo deste Acordo seja implementado, as informações 
serão fornecidas consoante este Acordo pela autoridade competente da Parte requerida sem 
considerar se a pessoa a quem as informações se referem, ou se quem as detém, é um residente ou 
nacional de uma Parte. A Parte requerida não está obrigada a fornecer ipformações que não sejam 
detidas por suas autoridades nem estejam na sua posse ou sob seu controle' nem possam ser 
obtidas por pessoas que estejam sob sua jurisdição territorial. ; · 

1. 

Artigo 3 
Tributos Visadps 

Os tributos objeto deste Acordo são: 

a) no Brasil: 
- o imposto federal sobre a renda; 

b) em Jersey: 
- o imposto de renda. 

2. O presente Acordo aplicar-se-á também a quaisquer 'tributos idênticos ou 
substancialmente_ similares instituídos após a data de assinatura do Acordo, em adição ou em 
substituição aos existentes, se as autoridades competentes das Partes assim acordarem. As 
autoridades competentes de cada Parte notificarão a outra de quaisquer alterações substanciais no 
tocante à tributação e. às medidas relacionadas de coleta de informações cobertas pelo Acordo. 

1. 

Artigo 4 
Definições 

Para os fms deste Acordo o termo: 

/ a) "Brasil" significa a República Federativa do Brasil; 
r 

b) "Jersey" significa a Jurisdição de Jersey, incluindo o mar territorial; 

c) "autoridade competente" significa 

1. no caso do Brasil, o Ministro da Fazend~ o Secretário da Receita Federal 
ou seus representantes autorizados; 

n. no caso de Jersey, o Ministro do Tesouro e Recursos ou seu representante 
autorizado; 

d) "pessoa" inclui uma pessoa fisica:, uma sociedade e qualquer outro grupo de 
pessoas; 

e) ·"sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou 
considerada pessoa jurídica para fms tributários; 

' · 
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f) "sociedade com ações negociadas publicam~nte" significa qUalquer sociedade 
cuja principal classe de ações esteja listada em uma bolsa de valores 
reconhecida, .desde que sllàs ações listadas possam ser prontamente adquiridas 
ou vendidas pelo público. Ações podem ser adquiridas ou vendidas "pelo 
públic0" se a aquisição ou venda das ações não está implícita ou explicitamente 
restrita a wn grupo limitado de investidores; 

g) "classe principal de ações" significa a classe ou classes de ações que 
representem a maioria do poder de voto e yalor da sociedade; 

h) "bolsa de valores reconhecida'' significa qualquer bolsa de valores acordada 
pelas autoridades competentes das Partes; 

i) "~do ou esquema de investimento coletivo" significa qualquer veículo de 
investimento conjunto, independentemente da forma legal. O termo "fundo ou 
esquema público de investimento coletivo" significa qualquer fundo ou 
esquema de investimento coletivo cujas quotas, ações ou outras formas de 
participação no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiridas, vendidas 
ou resgatadas pelo público. Quotas, ações ou outras formas de participação no 
fundo ou esquema podem ser prontamente adquiridas, vendidas ou resgatadas 
"pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não é~ implícita ou 
explicitamente restrita a um grupo limitado de investidores; 

j) ''tributo" significa qualquer tributo ao qual este Acordo se aplique; 

k) "Parte requerente" significa a Parte que solicita informações; · 

I) "Parte requerida" significa a Parte solicitada a fornecer informações; 

m) "medidas para coletar informações" significa leis e proc€1dimentos 
administrativos ou judiciais que possibilitem a wna Parte obter e fornecer as 

· informações solicitadas; 

n) "informação" significa qualquer fato, declaração, docwnento ou registro, sob 
qualquer fortna; 

o) "matérias tributárias de natureza criminal" significl:\t matérias tributárias 
envolvendo conduta intencional, anterior ou posterior à entrada em vigor dest~ 
Acordo, penahnente imputável _sob as leis penais da Parte requerente; 

I 

p) "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na lei doméstica, 
independentemente de estarem contidas em leis tributárias, no Código Penal ou 
em outros díplomas legais; 

q) 

I 

"nacional" significa: 

,I. no caso do Brasil, qualquer pessoa física que possua a nacionalidade 
brasileira e qualquer pessoa jurídica ou qualquer outra entidade coletiva 
cuja condição como tal decorra das leis em vigor no Brasil; _ 

~~f.D.~ 
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n. no caso de Jersey, qualquer pessoa fisica residente em' Jersey e qualquer 

pessoa jurídica ou qualquer outra entidade coletiva cuja condição como tal 
decorra das leis em vigor em Jersey. · 

2. . - .Para fms .de aplicação deste Acordo ~ qualquer tempo por uma Parte,_ qualquer 
termo não definido no Acordo terá, a menos que o contexto requeira de outra forma, o significado 
que lhe for atribuído a esse tempo pela legislação dessa Parte, prevalecendo o significado 
atribuído ao termo pela legislação tributária dessa Parte sobre o significado que lhe atribuam 
outras leis dessa Parte. 

Artigo 5 
Intercâmbio de fn:formações a Pedido 

1. A autoridade competente da Parte requerida fornecerá, a pedido escrito da Parte 
requerente, informações para os fins mencionados no Artigo I. Tais informações serão 
intercambiadas independentemente de a Parte requerida necessitar delas para propósitos 
tributários próprios ou de a conduta sob investigação constituir crime . de acordo com as leis da 
Parte requerida,' caso ocorrida em seu território. A autoridade competente da Parte requerente 
formulará um pedido de informações com base neste Artigo apenas quando estiver impossibilitada 
de obter as informações solicitadas por outros meios, exceto quando o recurso a esses meios 
acarretar dificuldades desproporcionais . . 

2. Se as informações em poder da autoridad~ competente da Parte requerida _não 
forem suficientes para possibilitar o atendimento ao pedido de informações, a P~e requerida 
usará, a seu juí~o, todas as medidas relevantes para coletar informações a fim de. fornecer à Parte 
requerente as informações solicitadas, a despeito de a Parte requerida não necessitar de tais 
informações para seus próprios fms tributários. 

-3. Caso. solici!ado especificamente pela autoridade competente· da Parte requerente, a 
autoridade competente da Parte requerida {omecerá informações com fimdamento neste Artigo ha 
extensão permitida por suas leis intemàs, na forma de depoimento de testemunhas e cópias 
autenticadas de registros originais. 

4. Para os propósitos especificados no Artigo 1 e de acordo com o Artigo 2 do 
Acordo, cada Parte assegurará que suas autoridades competentes tenham autoridade para obter e 
fornecer, mediante solicitação: 

' . 
a) informações detidas por bancos, outras instituições fmanceiras e qualquer 

pessoa, incluindo agentes e fiduciários (''trustees"), agindo na condição de 
representante ou fiduciário;. 

b) informações referentes à propriedade legal e efetiva de sociedades, parcerias e 
outras pessoas, incluindo infonnações sobre propriedade relativas a todas essas 
pessoas em WÍla cadeia de propriedade; 

I 

c) no caso de fideicómissos (''trusts"), informações relativas aos instituidores, 
fiduciários (''trustees"), protet.óres e beneficiários; 
- ; 

d) no caso de fundações, informações a respeito dos. fimdadores -- embros do 
conselho da fundação e beneficiários; t-~° F ~'-b 

4./ ' 
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e) no caso de outras entidades diferentes das acima, inforr'nações equivalentes às 
das alíneas a, b e c,_ conforme o caso, e ~ 

f) no caso de esquemas de investill}ento coletivo, informações sobre ações, quotas 
e outras formas de participação; i • 

I 
desde que este Acordo não crie uma obrigação para qualquer Parte de obter ou fornecer 
informações sobre propriedade a respeito de compãnhias negociadas publicamente ou fundos ou 
esquemas públicos de investimento coletivo, a menos que essas informações possam ser obtidas 
sem ocasionar difiçuldades desproporcionais. 

5. Qualquer pedido de informações será formulado qom o mmor detalhamento 
possível e especificará, por escrito: 

a) a, identidade da pessoa sob exame ou investigação; 

b) o período a que se referem as informações solicitadas; 
/ 

c) a natureza das informações solicitadas e a forma na qual a Parte requerente 
preferiria recebê-las; 

d) a finalidade tributária para a qual as informações são pretendidas; 

e) as razões que levam a crer que as informações solicitadas sejam 
previsivelmente relevantes para a administração tribp.tária e para o 
cumprimento da legislação tributária da Parte requerente, com relação à pessoa 

· identificada na alínea (a) deste parágrafo; 

f) os motivos para acreditar que as informações solicitadas sejam detidas pela 
Parte requerida, ou estejam na posse de, ou sob controle de, ou possam ser 
obtidas por uma pessoa sob jurisdição territorial da Parte requerida; 

g) na medida do que for conhecido, o nome e o en_dereço de qualquer pessoa que 
se acredite ter a posse de, ou esteja no controle de, ou esteja apta a obter as 

· informações soliêitadas; 

h) uma declaração de que o pedido está em conformidade com as leis e as práticas 
administrativaS da Parte requerente; e de que, caso as informações solicitadas se 
encontrassem sob a jurisdição da Parte requerente, sua autoridade competente 
poderia obter essas informações de acordo com suas leis ou no curso normal da 
prática administrativa e de que o pedido está em conformidade com este 
Acordo; 

i) uma declaração de que a Parte requerente recorreu a todos os meios disponíveis 
em seu próprio território para obte.r as informações, exceto àqueles que dariam 
origem a dificuldades desproporcionais. 

6. A autoridade competente da Parte requerida acusará o recebimento da solicitação à 
autoridade competente da Parte requerente e envidará seus melhores esforços para encaminhar as 
informações solicitadas à Parte requerente no menor tempo possível. 



Artigo 6 
Fiscalizações Tributárias no Exterior 

1' Por meio de solicitação por escrito apresentada com razoável antecedência, a Parte 
requerente poderá solicitar que a Parte requerida permita que representantes da autorídade da 
Parte requerente entrem no território da Parte requerida, nos limites permitidos pelas leis internas, 
a fim de entrevistar pessoas e ((Xaminar registros, com o consentimento prévio, por escrito, dessas 
ou de outras pessoas envolvidas. A autóridade competente da Parte requerente notificará a 
autoridade competente da Parte requerida da hora e local da pretendida reunião com as pessoas 
envolvidas. · -

2. A pedido da autoridade competente de uma Parte', a autoridade competente da outra 
Parte poderá, nos limites permitidos pelas leis internas, permitir que representantes da autoridade 
competente da primeira Parte mencionada estejam prçsentes no momento apropriado de uma 
fiscalização na segunda Parte mencionada. 

3. Se o pedido mencionado no parágrafo 2 for atendido, a autoridade competente da 
Parte que conduz a fiscalização notificará, o quanto antes, a autoridade competente da outra Parte 
sobre a hora y o local da fiscalização, a autoridade ou funcionárie designado para realizar a 
fiscalização e os procedimentos e condições exigidos pela primeira Parte mencionada para a 
condução da fiscalização. Todas as decisões relativas à condução da fiscalização serão tomadas 
pela P.arte que conduzir a fiscalização. 

1. 

Artigo 7 
Possibilidade de Recusar um Pedido 

A autoridade competente da Parte requerida poderá negar assistência: 

a) quando o pedido não for feito em conformidade com o presente Acordo; 

b) quando a Parte requerente não tiver utiliZa.do todos os meios disponíveis em seu 
próprio território para obter as informações, exceto quando o recurso a tais 
meios ocasionasse dificuldades desproporcionais; ou 

c) quando a revelação das informações requeridas for contrária à ordem pública 
("ordre public") da Parte requerida. 

2. O Acordo não imporá a uma Parte qualquer obrigação de fornecer informações 
sujeitas a privilégio legal, consoante previsto na lei interna da Parte relevant.e, nem qualquer 
segredo comerCial, empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, , desde que as 
informações descritas no Artigo 5(4) não sejam, unicamente em razão daquele fato, tratadas como 
um segredo ou processo comercial. Este parágrafo não impedirá que um procurador ou advogado 
forneça 0 nome e o endereço de um cliente quando isso não constituir violação de privilégio legal. 

3. Um pedido de informaç?es não será recusado sob a alegação de que a pretensão 
tributária que embasa o pedido está sob disputa. 

4. A Parte requerida não estará obrigada a obter e fornecer infonnaçõe.s que. a Parte 
requerente estaria impossíbilitada de o~ter sob ·suas próprias leis para o fim de administração ou 
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execução de suas próprias leis tributárias ou em resposta a um pedido válido, feito em 
circunstâncias similares, da Parte requerida sob este Acordo. 

5. A Parte requerida pod.erá recusar um pedido de informações se as informações 
forem solicitadas pela P~e requerente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de 
sua legislação tributária, ou qualquer exigência a ela conexa, que discrimine um nacional da Parte 
requerida em comparação com um nacional da Parte requerente nas mesmas circunstâncias. 

Artigo 8 
Sigilo 

I. Todas as informações fornecidas e recebidas pelas autoridades competentes das 
Partes serão mantidas como sigilosas. 

' 
2. As informações fornecidas à autoridade competente da Parte requerente não serão 
usadas para qualquer propósito diverso dos propósitos estabelecidos no Artigo I sem o prévio e 
expresso consentimento escrito da Parte requerida. 

3. As informações fornecidas serão reveladas apenas a pessoas ou autoridades 
(incluindo autoridades judiciais e administrativas) relacionadas com os propósitos especificados 
no Artigo 1 e usadas por essas pessoas ou autoridades apenas para esses propósitos, inclusive para 
a decisão de quaisquer recursos. Para esses propósitos, as informações poderão ser revelad'as em 
prócedimentos públicos dos tribunais ou em decisões judiciais. 

4. As informações fornecidas a uma Parte requerente sob este Acordo não serão 
reveladas a qualquer outra jurisdição. 

Artigo 9 
Custos 

A menos que as autoridades competentes das Partes acordem de forma diversa, os 
custos ordinários incorridos na prestação de assistência serão arcados pela Parte requerida e os 
custos extraordinários incorridos na prestação de assistência (inclúsive custos de contratação de 
consultores externos em cone;X,ão com litígio judicial ou de outro tipo) serão arcados pela Parte 
requerente. As respectivas autoridades competentes consultar-se-ão periodicamente com relação a 
este Artigo .e, em particular, a autoridade competente da Parte requerida consultar-se-á com a 
autoridade competente da Parte requerente se for presumível que os custos de fornecer as 
informações com relação a um pedido específico serão significativos. 

Artigo 10 
Procedimento Amigável 

1. Quando surgirem controvérsias entre as Partes relativamente à implementação ou 
interpretação do Acordo,. as autoridades competentes envidarão esforços para resolver a questão 
mediante entendimento mútuo. 

2. Além do entendimento referido no parágrafo I, as autoridades competentes das 
Partes poderão acordar mutuamente os procedimentos a serem usados nos Artigos 5, 6 e 9 . ... :o o 
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4. As Partes poderão também acordar outras formas de soluç~o de contrové~sias. 

Artigo 11 
Entrada em Vigor 

/ 

Este Acordo entrará em vigor quando cada Parte tiver notificado a outra da 
conc,lusão de· seus procedimentos internos necessários para a entrada em vigor. Na data de ~ntrada 
em vigor, o Acordo produzirá efeitos: ' 

a) para matérias tributárias de natureza criminal, naquela data; e r 

b) parã todas as outras matérias cobertas pelo Artigo I, naquela data, mas apenas 
em relação a períodos fiscais que comecem naquela ou após aquela data ou, 
quando não houver período fiscal, em relação a todas as imposições tributárias 
que swja,m naquela ou após aquela data. · 

Artigo 12 
Denúncia 

1. Qualquer das Partes poderá denunciar este Acordo mediante notificação de 
denúncia à outra Parte, pór via diplomática. 

' 2. Tal denúncia surtirá efeito no primeiro dia do mes seguinte ao término do prazo de 
três meses c.oiltados da data de recebimento do aviso de denúncia pela outra Parte. 

3. . Se o Acordo for denunciado, as Partes permanecerão obrigadas a cumprir o 
disposto no Artigo 8 com relação a quaisquer informações obtidas sob este Acordo. Todos os 
pedidos recebidos até a data efetiva da denúncia serão tratados de acordo com os termos deste 
Acordo. 

este Acordo. 
Em testemwilio do que, os abaixo assinados, devidamente autori~d~s, assinaram 

Feito em Lo.,_tt~~ , em Z V ' de · .J..--~~ de 20~, em dois 
·originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os texl'os igualmente autênticos. · 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Embaixador do Brasil em Londres 

PELO GOVERNO DE 
JERSEY 

• 

Senador pelo Governo de Jersey 
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Mensagem nº 469 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o mi. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 
o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey 
sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 
28 de janeiro de 2013. 

Brasília, 6 de novembro de 2015. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 24 de Abril de 2015 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do "Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey para o Intercâmbio de Informações 
Relativas a Matérias Tributárias", assinado em Londres, em 28 de janeiro de 2013, pelo Embaixador 
do Brasil em Londres, Roberto Jaguaribe, e pelo Senador pelo Governo de Jersey, Philip Martin 
Bailhache. 

2. O Acordo em apreço tem como um de seus objetivos combater a fraude e a evasão fiscal, 
assim como coibir práticas de elisão · ou planejamento fiscal. Tais práticas são especialmente 
relevantes no contexto int~rnacional atual, ca,racterizado pela busca de maior transparência tributária, 
de maior cooperação entre as administrações tributárias e de combate ao planejamento tributário· 
agressivo ou abusivo, considerado pelo G-20 como um dos agravantes da crise financeira global por 

. sua capacidade de afetar a base tributária nos orçamentos nacionais dos países. 

3. A assinatura de um Acordo de troca de informações adquire especial importância no caso 
de Jersey, sobretudo pelas características do sistema tributário da ilha, considerada por muitos 
especialistas um "paraíso fiscal". 

4. Cabe lembrar que as regras do Acordo são estritas na proteção do sigilo das informações 
( fornecidas por qualquer das Partes, em observância à legislação nacional sobre sigilo fiscal. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro L uiz Iecker Vieira, Joaquim Vieira Ferreira Levy 
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Aviso nQ 531 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 6 de novembro de 20 15., 
g _, ,...,. 
o 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, 
assinado em Londres, em 28 de janeiro de 2013. 

Atenciosamente, 

~tJJ~ 
_ _ )-J{QfiES W1!(]NER _ _ 

Mmi§_.trb de ~stad~ C~e~e d~ C~sa C1v1l 
/ da Presidencra da"R.epubhca 

u 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 300-B, DE 2015 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

Mensagem n° 469/2015 
Aviso n° 531/2015- C. Civil 

= 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações 
Relativas a Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 28 de janeiro 
de 2013; tendo parecer: da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, 
pela aprovação (relator: DEP. VINICIUS CARVALHO); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CARLOS MARUN). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICO) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de 
Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 28 de 
janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2015 

Deputada JÔ MORAES 

Presidente 

MENSAGEM N.0 469, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

Aviso n° 531/2015 -C. Civil 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias 

C Tributárias, assinado em Londres, em 28 de janeiro de 2013. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICO) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Coordenação de Comissões Permanentes- DECOM- P _5760 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 300-B/2015 
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Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz /ecker Vieira, Joaquim Vieira Ferreira Levy 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DE JERSEY SOBRE O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES 

RELATIVAS A MATÉRIAS TRIBUTÁRIAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo de J ersey 
( doravante denominados "Partes"), 

5 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey 
("as Partes") desejam aumentar e facilitar o intercâmbio de informações relativas a tributos; 

Considerando ser reconhecido que o Governo de Jersey tem o direito, sob os termos da 
delegação de poderes pelo Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, de negociar, 
concluir, executar e, observados os termos deste Acordo, denunciar um acordo sobre o 
intercâmbio de informações relativas a tributos com o Governo da República Federativa do 
Brasil; 

As Partes acordaram concluir o seguinte Acordo que contém obrigações relativas 
somente às Partes. 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes assistir-se-ão mediante o intercâmbio de 
informações que sejam previsivelmente relevantes para a administração e o cumprimento das 
suas leis internas referentes a tributos visados por este Acordo. Tais informações incluirão 
informações que sejam previsivelmente relevantes para a determinação, lançamento, 
execução, cobrança ou recuperação de tais tributos, em relação a pessoas sujeitas a tais 
tributos, ou para a investigação de assuntos tributários ou para a instauração de processo 
referente a matérias tributárias de natureza criminal em relação a essas pessoas. Os direitos e 
salvaguardas garantidos a pessoas pelas leis ou pela prática administrativa da Parte requerida 
permanecem aplicáveis na medida em que não afastem ou atrasem indevidamente o efetivo 
intercâmbio de informações. 

Artigo 2 
Jurisdição 

Para possibilitar que o escopo deste Acordo seja implementado, as informações serão 
fornecidas consoante este Acordo J?ela autoridade competente da Parte requerida sem 
considerar se a pessoa a quem as informações se referem, ou se quem as detém, é um 
residente ou nacional de uma Parte. A Parte requerida não está obrigada a fornecer 
informações que não sejam detidas por suas autoridades nem estejam na sua posse ou sob seu 
controle nem possam ser obtidas por pessoas que estejam sob sua jurisdição territorial. 

Coordenação de Comissões Permanentes- DECOM- P_5760 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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valores reconhecida, desde que suas ações listadas possam ser prontamente 
adquiridas ou vendidas pelo público. Ações podem ser adquiridas ou 
vendidas "pelo público" se a aquisição ou venda das ações não está 
implícita ou explicitamente restrita a um grupo limitado de investidores; 

g) "classe principal de ações" significa a classe ou classes de ações que 
representem a maioria do poder de voto e valor da sociedade; 

h) "bolsa de valores reconhecida" significa qualquer bolsa de valores acordada 
pelas autoridades competentes das Partes; 

i) "fundo ou esquema de investimento coletivo" significa qualquer veículo de 
investimento conjmp.to, independentemente da forma legal. O teimo "fundo 
ou esquema público de investimento coletivo" significa qualquer fundo ou 
esquema de investimento coletivo cujas quotas, ações ou outras formas de 
participação no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiridas, 
vendidas ou resgatadas pelo público. Quotas, ações ou outras formas de 
participação no fundo ou esquema podem ser prontamente adquiridas, 
vendidas ou resgatadas "pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não 
é implícita ou explicitamente restrita a um grupo limitado de investidores; 

j) "tributo" significa qualquer tributo ao qual este Acordo se aplique; 

k) "Parte requerente" slignifica a Parte que solicita informações; 

I) "Parte requerida" significa a Parte solicitada a fornecer inforn1ações; 

m) "medidas para coletar informações" significa leis e procedimentos 
administrativos ou judiciais que possibilitem a uma Parte obter e fornecer 
as infonnações solicitadas; 

n) "informação" significa qualquer fato, declaração, documento ou registro, 
sob qualquer forma; 

o) "matérias tributárias de natureza criminal" significa matérias tributárias 
envolvendo conduta intencional, anterior ou posterior à entrada em vigor 
deste Acordo, penalmente imputável sob as leis penais da Parte requerente; 

p) "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na lei 
doméstica, independentemente de estarem contidas em leis tributárias, no 
Código Penal ou em outros diplomas legais; 

q) "nacional" significa: 

1. no caso do Brasil, qualquer pessoa física que possua a nacionalidade 
brasileira e qualquer pessoa jurídica ou qualquer outra entidade coletiva 

cuja condição como tal decorra das leis em vigor no Brasil; 

u. no caso de Jersey, qualquer pessoa física residente em Jersey e qualquer 
Coordenação de Comissões Permanentes- DECOM- P _5760 

CON FERE COM O ORI GINAL AUTENTICADO 
PDC 300-B/2015 



( 

( 

9 

e) no caso de outras entidades diferentes das acima, informações equivalentes 
às das alíneas a, b e c, confonne o caso, e 

f) no caso de esquemas de investimento coletivo, informações sobre ações, 
quotas e outras formas de participação; 

desde que este Acordo não crie uma obrigação para qualquer Parte de obter ou fornecer 
informações sobre propriedade a respeito de companhias negociadas publicamente ou fundos 
ou esquemas públicos de investimento coletivo, a menos que essas informações possam ser 
obtidas sem ocasionar dificuldades desproporcionais. 

5. Qualquer pedido de informações será fonnulado com o maior detalhamento possível e 
especificará, por escrito: 

a) a identidade da pessoa sob exame ou investigação; 

b) o período a que se referem as informações solicitadas; 

c) a natureza das informações solicitadas e a forma na qual a Parte requerente 
preferiria recebê-las; 

d) as razões que levam a crer que as informações solicitadas sejam 
previsivelmente relevantes para a administração tributária e para o 

cumprimento da legislação tributária da Parte requerente, com relação à 

pessoa identificada na alínea (a) deste parágrafo; 

e) os motivos para acreditar que as informações solicitadas sejam detidas pela 

Parte requerida, ou estejam na posse de, ou sob controle de, ou possam ser 
obtidas por uma pessoa sob jurisdição territorial da Parte requerida; 

f) na medida do que for conhecido, o nome e o endereço de qualquer pessoa 
que se acredite ter a posse de, ou esteja no controle de, ou esteja apta a 
obter as informações solicitadas; 

g) uma declaração de que o pedido está em conformidade com as leis e as 

práticas administrativas da Parte requerente; e de que, caso as informações 

solicitadas se encontrassem sob a jurisdição da Parte requerente, sua 

autoridade competente poderia obter essas informações de acordo com suas 

leis ou no curso normal da prática administrativa e de que o pedido está em 

conformidade com este Acordo; 

h) uma declaração de que a Parte requerente recorreu a todos os mews 
disponíveis em seu próprio território para obter as informações, exceto 
àqueles que dariam origem a dificuldades desproporcionais. 

6. A autoridade competente da Parte requerida acusará o recebimento da solicitação à 
autoridade competente da Parte requerente e envidará seus melhores esforços para encaminhar 
as informações solicitadas à Parte requerente no menor tempo possível. 

Coordenação de Comissões Permanentes- DECOM- P _5760 
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4. A Parte requerida não estará obrigada a obter e fornecer informações que a Parte 
requerente estaria impossibilitada de obter sob suas próprias leis para o fim de administração 
ou execução de suas próprias leis tributárias ou em resposta a um pedido válido, feito em 
circunstâncias similares, da Parte requerida sob este Acordo. 

5. A Parte requerida poderá recusar um pedido de informações se as informações forem 
solicitadas pela Parte requerente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de sua 
legislação tributária, ou qualquer exigência a ela conexa, que discrimine um nacional da Parte 
requerida em comparação com um nacional da Parte requerente nas mesmas circunstâncias. 

Artigo 8 
Sigilo 

1. Todas as informações fornecidas e recebidas pelas autoridades competentes das Partes 
serão mantidas corno sigilosas. 

2. As informações fornecidas à autoridade competente da Parte requerente não serão 
usadas para qualquer propósito diverso dos propósitos estabelecidos no Artigo 1 sem o prévio 
e expresso consentimento escrito da Parte requerida. 

3. As informações fornecidas serão reveladas apenas a pessoas ou autoridades (incluindo 
autoridades judiciais e administrativas) relacionadas com os propósitos especificados no 
Artigo 1 e usadas por essas pessoas ou autoridades apenas para esses propósitos, inclusive 
para a decisão de quaisquer recursos. Para esses propósitos, as informações poderão ser 
reveladas em procedimentos públicos dos tribunais ou em decisões judiciais. 

4. As informações fornecidas a urna Parte requerente sob este Acordo não serão 
reveladas a qualquer outra jurisdição. 

Artigo 9 
Custos 

A menos que as autoridades competentes das Partes acordem de forma diversa, os 
custos ordinários incorridos na prestação de assistência serão arcados pela Parte requerida e os 
custos extraordinários incorridos na prestação de assistência (inclusive custos de contratação 
de consultores externos em conexão com litígio judicial ou de outro tipo) serão arcados pela 
Parte requerente. As respectivas autoridades competentes consultar-se-ão periodicamente com 
relação a este Artigo e, em particular, a autoridade competente da Parte requerida consultar­
se-á com a autoridade competente da Parte requerente se for presumível que os custos de 
fornecer as informações com relação a um pedido específico serão significativos. 

Artigo 10 
Procedimento Amigável 

1. Quando surgirem controvérsias entre as Partes relativamente à implementação ou 
interpretação do Acordo, as autoridades competentes envidarão esforços para resolver a 
questão mediante entendimento mútuo. 

2. Além do entendimento referido no parágrafo 1, as autoridades competentes das Partes 
poderão acordar mutuamente os procedimentos a serem usados nos Artigos 5, 6 e 9. 

Coordenação de Comissões Permanentes- DECOM- P _5760 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 
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A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem N° 469, de 2015, acompanhada de Exposição 

de Motivos conjunta do Ministro das Relações Exteriores e do Ministro da Fazenda, 

com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a 

Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 28 de janeiro de 2013. 

Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da 

matéria por parte da Comissão de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54/RICO), da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54/RICO), para posterior 

deliberação do Plenário desta Casa. 

Na citada Exposição de Motivos conjunta , o Ministro das 

Relações Exteriores Mauro Luiz lecker Vieira e o Ministro da Fazenda Joaquim 

Vieira Ferreira Levy informam que o Acordo em comento visa a combater a fraude e 

a evasão fiscal, bem como coibir práticas de elisão ou planejamento fiscal, sendo tal 

instrumento relevante no contexto internacional atual, caracterizado pela busca de 

maior transparência tributária, de maior cooperação entre as administrações 

tributárias e de combate ao planejamento tributário agressivo ou abusivo. 

Suas Excelências acrescentam que essa avença bilateral 

adquire especial importância por contar com Jersey como uma das Partes 

Contratantes, cujo sistema tributário é tido por muitos especialistas como um paraíso 

fiscal e concluem assegurando que as regras desse Acordo " ... ... são estritas na 

proteção do sigilo das informações fornecidas por qualquer das Partes, em 

observância à legislação nacional sobre sigilo fiscaf'. 

A seção dispositiva do Acordo em apreço conta com doze 

artigos, sendo que o Artigo 1, ao cuidar do objeto e escopo do Acordo, dispõe que 

as autoridades competentes das Partes assistir-se-ão mediante o intercâmbio de 

informações que sejam relevantes para a administração e o cumprimento das suas 

leis internas referentes a tributos visados por este Acordo, incluindo informações 

para a determinação, lançamento, execução, cobrança ou recuperação de tais 

tributos, em relação a pessoas sujeitas a tais tributos, ou para a investigação de 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM- P _5760 
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parágrafo 3, fornecerá as informações na extensão 

permitida por suas leis internas, na forma de depoimento de 

testemunhas e cópias autenticadas de registros originais; 

d) o parágrafo 4 estabelece que cada Parte assegurará que 

suas autoridades competentes tenham autoridade para 

obter e fornecer, mediante solicitação, dentre outras: 1. 

informações detidas por bancos, outras instituições 

financeiras e qualquer pessoa, incluindo agentes e 

fiduciários ("trustees"); 2. informações referentes à 

propriedade legal e efetiva de sociedades, parcerias e 

outras pessoas; 3. no caso de fideicomissos ("trusts"), 

informações relativas aos instituidores, fiduciários 

("trustees"), protetores e beneficiários; 4. no caso de 

fundações, informações a respeito dos fundadores, 

membros do conselho da fundação e beneficiários; e 5. no 

caso de esquemas de investimento coletivo, informações 

sobre ações, quotas e outras formas de participação. 

e) o parágrafo 5 detalha os elementos que devem constar do 

pedido de informações, especificados por escrito; e 

f) o parágrafo 6 estabelece que autoridade competente da 

Parte requerida acusará o recebimento da solicitação à 

autoridade competente da Parte requerente e envidará 

seus melhores esforços para encaminhar as informações 

solicitadas à Parte requerente no menor tempo possível. 

O Artigo 6 cuida das fiscalizações no exterior ao dispor que a 

Parte requerente poderá solicitar que a Parte requerida permita que representantes 

da autoridade da Parte requerente entrem no território da Parte requerida, nos 

limites permitidos pelas leis internas, a fim de entrevistar pessoas e examinar 

registros, com o consentimento prévio, por escrito, dessas ou de outras pessoas 

envolvidas. 

O parágrafo 2 desse dispositivo estabelece que, a pedido da 

autoridade competente de uma Parte, a autoridade competente da outra Parte 

poderá, nos limites permitidos pelas leis internas, permitir que representantes da 

autoridade competente da primeira Parte mencionada estejam presentes no 

momento apropriado de uma fiscalização na segunda Parte mencionada. 
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de contratação de consultores externos em conexão com litígio judicial ou de outro 

tipo) serão arcados pela Parte requerente . 

A solução de controvérsias que venham a surgir na aplicação 

desse Acordo, nos termos do Artigo 10, dar-se-á, em princípio, por meio do 

entendimento mútuo. 

O Artigo 12 dispõe que qualquer das Partes poderá denunciar 

o presente Acordo por via diplomática, ao passo que o Artigo 11 estabelece que o 

início de sua vigência dar-se-á quando cada Parte tiver notificado a outra da 

conclusão de seus procedimentos internos necessários para tanto, sendo que, na 

data de entrada em vigor, o Acordo produzirá efeitos: 

a) para matérias tributárias de natureza criminal, naquela data; 

e 

b) para todas as outras matérias cobertas pelo Artigo 1, 

naquela data, mas apenas em relação a períodos fiscais 

que comecem naquela ou após aquela data ou, quando não 

houver período fiscal, em relação a todas as imposições 

tributárias que surjam naquela ou após aquela data. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A intensificação do processo de globalização, com a crescente 

movimentação de cidadãos, bens, serviços e capitais pelas fronteiras nacionais, tem 

propiciado o avanço da criminalidade de viés transnacional demandando, em 

contrapartida, a cooperação interestatal no combate à prática desses crimes em 

diversas áreas, inclusa a área tributária. 

Recentemente tem se verificado que a cooperação 

internacional em matéria tributária tem se deslocado dos tradicionais acordos para 

evitar a dupla tributação sobre a renda e, complementarmente, combater a evasão 

fiscal , para privilegiar uma maior cooperação entre os fiscos nacionais por meio do 

intercâmbio de informações com vistas ao combate à evasão fiscal, à sonegação, à 

fraude e à lavagem de dinheiro com danos à ordem tributária . 

Ressalte-se que os tratados de dupla tributação - TDTs, 

preponderantemente de caráter bilateral, usualmente já contam com dispositivo 

prevendo a troca de informações entre as autoridades afetas, contudo a percepção é 
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Unido, Uruguai, Bermudas, Ilhas Cayman, Guernsey e com Jersey, que ora estamos 

a apreciar. Some-se a esses um relevante acordo dessa espécie firmado com a 

Suíça muito recentemente, em novembro de 2015. 

Ressalte-se as particularidades da outra parte signatária: 

Jersey é uma das chamadas Ilhas do Canal, com uma área de algo em torno de 

120.000 km2 e uma população de pouco menos de 100.000 habitantes, tendo o 

Inglês e o Françês como línguas oficiais. Jersey conta com uma alta renda per 

capita, com uma economia baseada em serviços financeiros e no turismo. 

Trata-se de uma dependência da Coroa Britânica e 

consequentemente com limitada autonomia notadamente no âmbito das relações 

internacionais, onde é comumente representada pelo Reino Unido. Não obstante 

Jersey tem buscado uma identidade internacional nos termos de um acordo firmado 

em 2007. As relações da Ilha com a União Européia são ditadas pelo Protocolo n° 3 

do Tratado de Adesão do Reino Unido, de 1973, constituindo-se em parte do 

território aduaneiro da Comunidade Européia, mas não um membro dela. 

Com poder para celebrar tratados internacionais em 

determinadas áreas, Jersey tem assinado um número significativo de TIEAs com 

diversos países, incluindo os EUA, Alemanha, Dinamarca, Suécia e Austrália. A 

maioria dos membros do G-20 já firmaram acordos de troca de informações fiscais 

com Jersey, incluindo o Brasil, nos termos do presente Acordo. 

Quanto ao instrumento em apreço, trata-se de um acordo 

bilateral típico de troca de informações em matéria tributária, adotando o modelo 

proposto pela OCDE, no qual se constata ao longo de seus dispositivos a constante 

( preocupação em balancear a necessidade de se viabilizar o atendimento dos 

pedidos da Parte requerente com os correspondentes pressupostos de 

admissibilidade de tais pedidos segundo a legislação da Parte requerida. 

Conforme relatamos, a assistência mútua abrangerá o 

intercâmbio de informações relevantes, relativos a tributos visados, qual seja, o 

imposto sobre a renda, incluindo a determinação, lançamento, execução, cobrança 

ou recuperação de tais tributos e a investigação de assuntos tributários ou a 

instauração de processo referente a matéria tributárias de natureza criminal em 

relação às pessoas concernentes. 

Como facilitadores do intercâmbio temos dispositivos 

estabelecendo que a troca de informações se dará independente do fato de serem 
as pessoas afetas residentes ou nacionais da Parte requerida, independente do fato 
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informações está amparada pelo Código Tributário Nacional e não fere o sigilo fiscal, 

pois um tal pedido de informações deve obedecer a regras estritas e ter 

fundamentos sólidos. 

O Secretário da Receita Federal deve estar se referindo à 

autorização constante do parágrafo único do art. 199 do Código Tributário Nacional 

dispondo que a" ..... Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no 

interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos". 

Não obstante, sabemos que, no plano interno, a matéria 

provoca o debate doutrinário e pelejas judiciais, notadamente acerca da 

aplicabilidade do princípio da reserva de jurisdição à quebra do sigilo bancário, 

suscitando questionamentos quanto à constitucionalidade do Art. 6° da Lei 

Complementar n° 105, de 2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras. 

Em suma, em se tratando de um instrumento constituído a 

partir de um modelo empregado por boa parte da comunidade internacional em 

avenças da espécie, podemos concluir que a cooperação internacional em matéria 

tributária está se aprofundando em nome da transparência fiscal e do combate aos 

crimes contra a ordem tributária de viés transnacional. 

Nesse sentido, é interessante notar que Jersey é tido como um 

"paraíso fiscal", inclusive pelo fisco brasileiro nos termos da lista de países com 

tributação favorecida, constante de sua Instrução Normativa I RFB n° 1.037, de 

2010. 

Tal fato confere relevância ao presente acordo por viabilizar a 

transparência fiscal no âmbito das relações Brasil - Jersey, possibilitando às 

autoridades brasileiras o acesso a informações tradicionalmente indisponíveis aos 

fiscos nacionais e permitindo às autoridades de Jersey mais um avanço no seu 

intento de atingir padrões internacionais de regulação financeira. 

Feitas essas breves considerações, avaliando que o presente 

Acordo encontra-se alinhado com os princípios que regem as nossas relações 

internacionais, notadamente com o princípio constitucional de cooperação entre os 

povos para o progresso da humanidade, prescrito no inciso IX do Art. 4° da 

Constituição Federal, VOTO pela aprovação do texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de 
Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado em Londres, em 28 de 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Carlos Zarattini e Subtenente 
Gonzaga - Vice-Presidentes; Arlindo Chinaglia, Átila Lins, César Halum, Chico 
Lopes, Claudio Cajado, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, Ezequiel Fonseca, 
Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, 
Luiz Lauro Filho, Marco Maia, Nelson Marquezelli, Rômulo Gouveia, Rosangela 
Gomes, Rubens Bueno, Takayama, Antonio lmbassahy, Caetano, Capitão Augusto, 
Dilceu Sperafico, Eros Biondini, Goulart, João Gualberto, Luiz Carlos Hauly, Roberto 
Sales e Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015. 

Deputada JÔ MORAES 
Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
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encaminhou o texto do acordo ao Congresso Nacional, traz Exposição de Motivos 

dos Ministros das Relações Exteriores e da Fazenda que esclarece que o acordo 

visa a combater a fraude e a evasão fiscal, bem como a coibir práticas de elisão ou 

planejamento fiscal, sendo tal instrumento relevante no contexto internacional atual, 

caracterizado pela busca de maior transparência tributária, de maior cooperação 

entre as administrações tributárias e de combate ao planejamento tributário 

agressivo ou abusivo. Acrescenta, ainda, que essa avença bilateral adquire especial 

importância por contar com Jersey como uma das Partes Contratantes, cujo sistema 

tributário é tido por muitos especialistas como um paraíso fiscal, e que foi garantida 

proteção do sigilo das informações fornecidas por qualquer das Partes, em 

observância à legislação nacional sobre sigilo fiscal. 

O Acordo em apreciação contém doze artigos, sendo importante 

destacar, para a análise nesta Comissão, (a) que ele se restringe ao imposto de 

renda; (b) que é possível a recusa do pedido na hipótese em que a revelação das 

informações requeridas for contrária à ordem pública da Parte requerida, ou em que 

as informações estiverem sujeitas a privilégio legal ou a segredo comercial, 

empresarial, industrial ou profissional, ou a processo comercial; (c) que as 

informações fornecidas devem ser mantidas como sigilosas, não podendo ser 

usadas para qualquer propósito diverso daqueles estabelecidos no acordo sem o 

prévio e expresso consentimento escrito da Parte requerida; (d) que podem ser 

fornecidas, dentre outras: informações detidas por bancos, outras instituições 

financeiras e qualquer pessoa, incluindo agentes e fiduciários ("trustees"); 

( informações referentes à propriedade legal e efetiva de sociedades, parcerias e 

outras pessoas; no caso de fideicomissos ("trusts"), informações relativas aos 

instituidores, fiduciários ("trustees"), protetores e beneficiários; no caso de 

fundações, informações a respeito dos fundadores, membros do conselho da 

fundação e beneficiários; e, no caso de esquemas de investimento coletivo, 

informações sobre ações, quotas e outras formas de participação; (e) que os custos 

ordinários incorridos na prestação de assistência serão arcados pela Parte requerida 

e os extraordinários, pela Parte requerente; (f) que o início da vigência do acordo se 

dará quando cada Parte tiver notificado a outra da conclusão de seus procedimentos 

internos necessários para tanto; (g) e que a avença produzirá efeitos, para matérias 

tributárias de natureza criminal, na data de sua vigência; e, para todas as outras 
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11 - VOTO DO RELATOR 

11.1 - Exame de Adequação Orçamentária e Financeira 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, "h" e 53, 11) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que "estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A matéria tratada no projeto em exame define as condições que 

presidirão o intercâmbio de informações relativas a matérias tributárias entre o 

Governo Brasileiro e Governo de Jersey. 

No que tange aos aspectos de sua adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira, releva mencionar que não foram identificados nos termos 

do Acordo quaisquer disposições passíveis de contrariar o ordenamento 

orçamentário e financeiro da União. 

Ao contrário, a iniciativa tem o cunho de favorecer as ações de 

fiscalização e de combate à sonegação fiscal na esfera federal, e assegurar à 

Administração Tributária instrumentos mais eficazes para coibir a prática de atos 

lesivos à ordem tributária com reflexos positivos sobre o nível da arrecadação. 

Com relação aos custos decorrentes da aplicação do Acordo, 

entendemos que, de uma forma geral, estes já se acham incorporados às dotações 

orçamentárias da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a cobertura de suas 

atividades de auditoria e fiscalização tributária e aduaneira. 

Em face do exposto, somos pela compatibilidade e pela adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2015. 

11.2 - EXAME DO MÉRITO 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição deve ser aprovada. 

Nos últimos anos, o mundo tomou consciência de que a evasão 

fiscal e os crimes financeiros passaram a ter dimensões internacionais, e de que 
somente é possível combatê-los por meio de ações coordenadas entre os países, 
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estabelecidos no acordo sem o prévio e expresso consentimento escrito do Brasil. 

Destaque-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que o 

acesso pela Receita Federal a dados bancários sem prévia autorização judicial, nos 

termos previstos na Lei Complementar n° 105, de 2001, não ofende a Constituição 

Federal, pois não consiste em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência 

de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de 

terceiros2 . Assim, afastam-se quaisquer argumentos de que o pedido de informações 

diretamente ao Fisco brasileiro, sem a intervenção do Poder Judiciário, poderia ferir 

os direitos fundamentais dos detentores das contas bancárias. 

Finalmente, deve-se ponderar que esse acordo ajudará ainda a dar 

efetividade à regularização de recursos, bens ou direitos por meio do Regime 

Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), instituído pela Lei n° 

13.254, de 13 de janeiro de 2016, pois possibilitará que nossas autoridades 

tributárias verifiquem a veracidade das informações fornecidas relativamente aos 

recursos provenientes de Jersey. 

Por todo o exposto, votamos pela compatibilidade e pela adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2015, e, no 

mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2017. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 
Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 300/2015; e, no mérito, pela 
aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vinicius Carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice­
Presidente, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Fernando Monteiro, José Nunes, 
Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Pauderney Avelino, Professor Victório Galli, 
Valtenir Pereira, Veda Crusius, Carlos Andrade, Celso Maldaner, Eduardo Cury, 
Esperidião Amin, Giuseppe Vecci, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, João Paulo 

2 Julgamento conjunto, em 24/2/2016, do RE 601314 e das ADis 2859, 2390, 2386 e 2397. 
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técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2015. 

A proposição em foco, elaborada pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de 
Informações Relativas a Matérias Tributárias. Nesse sentido, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos artigos 49, I e 84, VIII, da nossa Lei Maior. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 109, li do Regimento Interno. 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos 
constatar que o projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da 
Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

A técnica legislativa e a redação empregadas parecem 
adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar n° 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar n° 107, de 2001 . 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 
tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2015. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2017. 

Deputado CARLOS MARUN 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo n° 300/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Carlos Marun. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Daniel Vilela e Marcos Rogério 
- Vice-Presidentes, Antonio Bulhões, Benjamin Maranhão, Betinho Gomes, Bilac 
Pinto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Delegado Éder Mauro, Edio Lopes, Expedito 
Netto, Fábio Sousa, Félix Mendonça Júnior, Hildo Rocha, Jorginho Mello, Jutahy 
Junior, Luiz Couto, Maia Filho, Marco Maia, Milton Monti, Osmar Serraglio, Patrus 
Ananias, Paulo Teixeira, Renata Abreu, Ronaldo Fonseca, Silvio Torres, Thiago 
Peixoto, Afonso Motta, Alexandre Leite, Aliei Machado, André Abdon, André Amaral, 
Bacelar, Celso Maldaner, Cícero Almeida, Covatti Filho, Danilo Cabral, Delegado 
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